 LEI Nº 2.859, DE  18 DE JULHO DE 2008

Autoriza a doação do imóvel que menciona ao Estado de Minas Gerais  e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a doação do Lote 300, da Quadra 116, Setor 029, situado no bairro Limoeiro, de propriedade do Município de Timóteo, ao Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A doação prevista no caput deste artigo destinar-se-á à construção, pelo Estado, da nova sede da Escola Estadual “Professora Haydeé de Souza Abreu”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei nº 2.775, de 10 de dezembro de 2007.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de julho de 2008; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

